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12 Flávio Arns Aditiva c) construção, ampliação e reforma.

Corpo da Lei, Cap 

V, Seção I, 

Subseção IV, Art 

79, Inciso I

(cópia) Obras para entidades privadas

15 Paulo Paim Aditiva

IV – dar cumprimento aos direitos e deveres estabelecidos na Constituição Federal e 

nos Planos Nacionais Setoriais e à implementação de um programa nacional de renda 

básica a partir de 2022; V – realizar, obrigatoriamente, avaliação de impacto nos 

direitos humanos, sobre os efeitos da dotação orçamentária na garantia da manutenção 

dos serviços públicos básicos e das políticas sociais e ambientais; e VI – estabelecer 

piso mínimo emergencial para as áreas de saúde, educação, assistência social, 

segurança alimentar e nutricional para enfrentamento das consequências da pandemia 

de covid-19.” (NR)

Corpo da Lei, Cap 

IV, Seção I, Art 

16, Inciso III

(cópia) CAS - Implantação do programa nacional de renda básica e 

fixação de piso emergencial em Saúde, Educação, Assistência Social e 

Segurança Alimentar para enfrentamento da Pandemia

17 Paulo Paim Aditiva

IV – dar cumprimento aos direitos e deveres estabelecidos na Constituição Federal e 

nos Planos Nacionais Setoriais e à implementação de um programa nacional de renda 

básica a partir de 2022; V – realizar, obrigatoriamente, avaliação de impacto nos 

direitos humanos, sobre os efeitos da dotação orçamentária na garantia da manutenção 

dos serviços públicos básicos e das políticas sociais e ambientais; e VI – estabelecer 

piso mínimo emergencial para as áreas de saúde, educação, assistência social, 

segurança alimentar e nutricional para enfrentamento das consequências da pandemia 

de covid-19.” (NR)

Corpo da Lei, Cap 

IV, Seção I, Art 

16, Inciso III

(cópia) CAS - Implantação do programa nacional de renda básica e 

fixação de piso emergencial em Saúde, Educação, Assistência Social e 

Segurança Alimentar para enfrentamento da Pandemia.

21 Paulo Paim Aditiva

Art. Os valores mínimos de aplicação em ações e serviços públicos de saúde serão 

equivalentes aos recursos empenhados no exercício de 2021, adicionados da variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado em doze 

meses, até junho de 2021.

Corpo da Lei, Cap 

IV, Seção V, Art 

40

(cópia) Valores mínimos de aplicação em ações e serviços públicos de 

saúde IPCA - CAS
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